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PROJETO DE LEI N° 274/2011

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 567.137,21 (
QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA E SETE REAIS E
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PROJETO DE LEI N.
De 2 de dezembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adiciona] Suplementar no valor de
R$ 567.137,21 {Quinhentos e sessenta e sete mil,
cento e trinta e sete reais e vinte e um centavos),
no vigente orçamento gerai do IVIunicípio e determina
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 567.137,21
(Quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e um
centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro
de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

11 - FUNDO DE MAN. DES. DA ED. BÁSICA E VAL DOS PROF. EDUCAÇÃO
11 -FUNDEB

12.361.0047.2133 - Manter o FUNDEB 60%

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 12590 - Vencimentos e Vantagens fixas R$ 488.069,97
3.1.91.13.00- 12611 -Obrigações Patronais R$ 79.067,24
Fonte de recursos: 1101 FUNDEB 60%

Total de Suplementações R$ 567.137,21

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n° 4.320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

1101 - FUNDEB 60% R$ 567.137,21

Total do provável excesso de arrecadaçapí?. R$ 567.137,21

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMf^OURÃO •ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃQ/^^^NÁ- CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 -FAX: (441^^1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br^e-mail:prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2 de dezembro de 2011.

Nelson JoséTureck

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLOt r^il
CAMPO MOURÃO,ZSÍSx2ZhÕRa3£:^—

pROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N,° 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov,br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ocirao
Pf.vi.i • • Crnsi/



Campo Mourão
JÊ Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. q/oiC( (

B'3ry/

O5~//á /<= '̂ /^
t

FLS..P-^-'-
. i-^Xrr-.O.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza Executivo Municipal a efetuar a abertura do Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e
sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e um centavos), no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras providências".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de rubricas
orçamentárias para aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB tendo em vista
que, de acordo com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, considerando o número de matrículas e os coeficientes de
distribuição de recursos a receita anual prevista para o Município de Campo
Mourão será de R$ 17.887.222,00 (dezessete milhões oitocentos e oitenta e sete
mil duzentos e vinte e dois reais), isto é, R$ 2.632.778,00 (dois milhões
seiscentos e trinta e dois mil setecentos e setenta e oito reais) a mais que o
valor previsto na Lei Orçamentária de 2011 e considerando os rendimentos
financeiros estimados em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) o provável
excesso será de R$ 2.762.778,00.

Informamos que este valor será utilizado para folha de pagamento
dos profissionais do magistério (FUNDEB 60%), considerando que havendo
aumento no repasse aumenta-se o percentual de pagamento, conforme
legislação vigente, 60% da receita transferida deve ser destinada ao pagamento
da folha do magistério e até a presente data este índice de investimento é 57%.

Diante do exposto, considerando a importância da matéria,
aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria em
regime de urgência.

Campo Mourão; âde dez@iq;;^bro de 2011.

NelsoK José Tureck
Prefeito Municipal
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PARECER M3f 72011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 274/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e

31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 274/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de RS 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil,

cento e trinta e sete reais e vinte e um centavos), no vigente orçamento

geral do Município e determina outras providências", em regime de

urgência PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
® protocolot
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A proposição faz-se acompanhar de justificativa\

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 05 de

dezembro de 2011.

E o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa autorizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete

reais e vinte e um centavos), destinados à folha de pagamento dos

profissionais do magistério.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compefè arguir.

Campo Mourão, 06 o^ezembro de 2011.

Valter Frandscc

Diretor Juqc
Oab/Pfâ9.

Doe. Anexo. P.L. n". 274/2011 (Prot. 3.735/2011).
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 274/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n® 274/2011 de autoria do Poder
Executivo - que - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR AABERTURA
DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 567.137,21 (
QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA E SETE REAIS E VINTE
E UM CENTAVOS), NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. REGIME DE URGÊNCIA.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de rubricas orçamentárias
para aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB tendo em vista que. de acordo com
FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Este valor será utilizado para a folha de pagamento dos profissionais do
magistério (FUNDEB 60%). considerando que havendo aumento do repasse aumenta-
se o percentual de pagamento, conforme legislação vigente, 60% da receita transferida
deve ser destinada ao pagamento da folha do magistério e até a presente data este
índice de investimento é 57%.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecerdo Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 7 de dezembro;;de 2011.

JO^ ReTB^TOTOlDELO
Relator

DR. SAUIÍANTONIO SACHETTI -TON
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Parecer ao Projeto de Lei n. 274/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e

um centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina outras

providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 14 de dezembro de 2011

Amofída d^ilva
Consultora Técnica Legislativa
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consultoria TÉrNICO-LRfífSr,ATtvA

Parecer ao Projeto de Lei n. 274/2011 -Autoriza oExecutivo Municipal aefetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta esete mil, cento etrinta esete reais evinte e
um centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providêndas.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n». 32/92 em seu artigo 26 c/c oart.
204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe -me aduzir oque segue;

REDAÇÃO BINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 14de dezembro de 2011

Obrmr\cL<
Amanda doòilva

.Consultora Téciiica Leaislativa
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PROJETO DE LEI N. 274/2011
De 14 de dezembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura da
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil,
cento e trinta e sete reais e vinte e um centavos), no
vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências.

o>

1^
de

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 567.137,21
(quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e um
centavos), no orçamento do Município de Campo Mourâo, exercício financeiro de
2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64. conforme segue;

11 - FUNDO DE MAN. DES. DA ED. BÁSICA E VAL. DOS PROF. EDUCAÇÃO
11-FUNDEB

12.361.0047.2133 - Manter o FUNDEB 60%

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 -12590 - Vencimentos e Vantagens fixas R$ 488.069.97
3.1.91.13.00 -12611 - Obrigações Patronais R$ 79.067,24

Fonte de recursos: 1101 FUNDEB 60%

Total de Suplementações R$ 567.137,21

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal n°
4.320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos
abaixo discriminada:

1101 - FUNDEB 60% R$ 567.137,21

Total do provável excesso de arrecadação R$ 567.137,21

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomumcipal@camaracm.com.br vvww.cmcm.pr.aov.br

Departamento de A.ssuníos Lesislativos

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2011. ✓

FJ.S.

Dr. Eraldd Ieudüiu ü(
Presidente
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Campo Mourão, 15 de dezembro de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• Projeto de Lei Complementar 11/11 —"Fixa a alíquota dos serviços mencionados no
Item 21.01 constante de Lista de Serviços do ISSQN anexa à Lei Complementar n°
19, de 29 de novembro de 2010";

• 256/11 - "Autoriza o Poder Executivo a ratificar o Protocolo de Intenções do
Consórcio Intermunicípal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná,
denominado de ClUENP, bem como adequar sua execução orçamentária ao novo
regime jurídico adotado para os consórcios públicos, na forma e condições previstas
na Lei Federal n° 11.107/2005, e Decreto n° 6.017/2007, e dá outras providências";

• 258/11 - "Autoriza o Executivo ÍVlunicipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 2.875,46 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos) no orçamento do l\/lunicípio de Campo í\/lourão para o
exercício de 2011";

• 263/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 663.773,75 (seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e
setenta e três reais e setenta e cinco centavos) no orçamento do Município de
Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 268/11 - "Altera a Lei n° 1.956, de 6 de julho de 2005 que 'Autoriza doação de data
de terras à Associação dos Amigos da Pastoral da Criança - AAPAC, destinada á
construção de um salão comunitário'";

• 269/11 - "Autoriza o Poder Executivo de Campo Mourão a integrar o Consórcio
Intermunicípal de Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão -
CONSÓRCIO COMCAM e dá outras providências";

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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• " "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito AdicionalEspecial no valor de R$ 5.693,98 (cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e
flnir ® do Municiplo de Campo Mourão, exercíciofinanceiro de 2011 e da outras providências";

^~ ° Municipal a criar rubrica orçamentária e a efetuar aabertura de Credito Adicional Especial no valor de R$ 5.200 00 (cinco mil e

provIdêTc^^^ orçamento do Município de Campo Mourão e dá outras
• 274/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e
trinta e sete reais e vinte e um centavos) no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências":

• 275/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 173.240.12 (cento e setenta e três mil. duzentos e
quarenta reais e doze centavos) no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências";

• 276/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 50.557,94 (cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e sete
reais e noventa e quatro centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 277/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a criação de rubrica e abertura
de Credito Adicional Especial no valor de R$ 7.690,00 (sete mil, seiscentos e
noventa reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro
de 2011 e dá outras providências";

• 278/11 - "Altera os Anexos II e IV da Lei n° 1.009, de 25 de novembro de 1996, com
alterações posteriores —Plano de Cargos e Sistemas de Evolução Funcional dos
Servidores da Administração Municipal e dá outras providências", com emenda de
Plenário;

• 279/11 - "Altera os Anexos II e III da Lei n° 1.025, de 23 de dezembro de 1996,
Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores Públicos da Fundação Cultural de
Campo Mourão - FUNDACAM, com alterações posteriores e dá outras
providências", com emenda de Plenário;

• 280/11 - Altera os Anexos II, III e IV da Lei n° 1.419, de 31 de dezembro de 2001.
com alterações posteriores, que Dispõe sobre a Organização da Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM, instituindo
Plano de Custeio e de Benefícios, e dá outras providências", com emenda de
Plenário;

.. - continua -
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• 281/11 - "Dispõe sobre a cessão de servidores públicos municipais do Poder
Executivo e dá outras providências":

• 283/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 11.100.00 (onze mil e cem reais) no orçamento da
Fundação Cultural de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

• 284/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 58.300,00 (cinqüenta e oito mil e trezentos reais) no
orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e
dá outras providências":

• 285/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.724.597,51 (hum milhião, setecentos e vinte e quatro
mil, quiníientos e noventa e sete reais e cinqüenta e um centavos) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011", com emenda de Plenário e
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

• 287/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) no
vigente orçamento geral do Município e determina outras providências";

• 288/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no vigente orçamento geral
do Município e determina outras providências".

Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro d
Presidente

Oliveira
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LEI N. 2832

De 15 de dezembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura do Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 567.137,21
(quinhentos e sessenta e sete mil, cento
e trinta e sete reais e vinte e um
centavos), no vigente orçamento geral do
Município e determina outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 567.137,21 (quintientos e
sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e um
centavos}, no orçamento do Município de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2011, de acordo com a Lei Federal n.
4320/64, conforme segue:

11 - FUNDO DE MAN. DES. DA ED. BÁSICA E VAL DOS
PROF. EDUCAÇÃO
11-FUNDEB

12.361.0047.2133 - Manter o FUNDEB 60%

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 12590 - Vencimentos e Vantagens
fixas R$ 488.069,97
3.1.91.13.00 -12611 - Obrigações Patronais R$ 79.067,24
Fonte de recursos: 1101 FUNDEB 60%

Total de Suplementações R$ 567.137,21

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, confonue disposto no
inciso II, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n» 4.320/64,
provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

1101 -FUNDEB 60% R$567.137,21

Total do provável excesso de arrecadação R$ 567.137,21

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourào, 15 de dezembro de 2011.

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
Altair Casarim • Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino • Secretário do Planejamento Interino

LEI N. 283 3

De 15 de dezembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.724.597,51
(um milhão, setecentos e vinte e quatro
mil, quinhentos e noventa e sele reais e
cinqüenta e um centavos), no Orçamento
do Município de Campo h^ourâo para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.724.597,51 (um milhão,
setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e sete
reais e cinqüenta e um centavos), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de
acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, onde no valor de R$
664.552,51 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e
cinqüenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), destinado a
Câmara Municipal de Campo Mourão, deverá ocorrer às
alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA, LeiMunicipal
n. 2504, de 29 de outubro de 2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias • LDO, Lei Municipal n. 2640, de 28 de
dezembro de 2010, conforme segue;

01 • CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOMOURÃO
01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal.
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital.
4.4.90.52.00 - 15 - Equipamentos e Material
Pemianente R$ 664.552,51
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

01.31.001.1268 • Construção da Sede do Poder Legislativo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital.
4.4.90.51.00 • 17- Obras e Instalações R$ 100.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO -
SEFAD
03 • DEPARTAMENTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
28.843.014.0061 - Amortizar e pagar os encargos da dívida
pública
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.6.90.71.00 - 5837 • Principal da Divida
Contratual R$ 32.000,00
Fonte de Recursos • 1000 • Ordinários (Livres)

05 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.200.0062 - Formar o PASEP
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.47.00 • 6428 - Obrigações Tributárias R$ 41.000,00
Fonte de Recursos • 1000 • Ordinários (Uvres)
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LEI N. 2832

De 15 de dezembro de 2011'.
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Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura dõ
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 567.137,21 (quinhentos e sessenta e sete mil,
cento e trinta e sete reais e vinte e um centavos),
no vigente orçamento geral do Município e determina
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 567.137,21
{quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e vinte e um
oeriLavos), no orçamento do Município de Campo Mourâo, exercício financeiro

i, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

11 - FUNDO DE MAN. DES. DA ED. BÁSICA EVAL. DOS PROF EDUCAÇÃO
11 -FUNDEB

12.361.0047.2133 - Manter o FUNDEB 60%
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 12590 - Vencimentos e Vantagens fixas R$ 488.069,97
3.1.91.13.00 - 12611 - Obrigações Patronais R$ 79.067,24
Fonte de recursos: 1101 FUNDEB 60%

Total de Suplementações. r$ 567.137,21

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
uniizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n- 4 320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

1101 - FUNDEB 60% 567.137,21

Total do provável excesso de arrecadação R$ 567.137^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE^ÇjW^OURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOuÃ^ARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140^

TEL.; (44) 3518-1144 - -CNPJ (MF) 75.904.524/0001-05 '
www.campomourao^ov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mour^o-, 15^e dezembro de 2011

tureck
Prefeito MuntcíDal

mmmrnm
Secretário da Fazeriàà.eyÀdministração

Secretário do Planejamento Interino
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